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coMlssÃo oe corusrtrutçÃo r lusrtçl
PRoJETo oe tet oRotruÁRlA Ne 2312024

ReurÓRto

Trata-sedeumProjetodeLeiordinárians23l2oT4,deiniciativadoPoderExecuüvo,
que autoriza a côncessão de direito de uso, mediante licitação para exploração do bem

público matrícula nq 14.845'

Às (fls. 2 à 5) o autor apresentou o proieto, suas especificações e a iusüficativa'

Às (fls. 6 a 19) houve apresentação de parecer jurídico pelo Prócurador desta casa

mencionando que há competência legislativa do autor' que há constitucionalidade'

entretanto apontou que há falta de apresentação da matrícula do imóvel e sugeriu

mudanças na redação para atender a técnicas legislativa e sugeriu uma noca redação'

Às (fls. 10 a 13) o Poder Executivo encaminhou a matrícula do imóvel'

Às.(fls. 16 e 17) houve apresentação de Substitutivo np O\12024 e sua justificativa de

a utoria do relator.

É o relato.
ANÁLISE E VOTO

-

Em cumprimento ao disposto no inciso ldo artigo 54 do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Pitanga, cabe à Comissão de Constituição e Justiça emiür parecer sobre a

regularidade do proieto quanto aos aspectos constitucionais e legais'

Desta forma, entendo que a proposição não apresenta inconstitucionalidade e

ilegalidade, entretanto para adequar a técnica legislativa o proieto, optei por

apresentar substituüvo ne ou2o24 óomo um modo de corrigir o projeto, razão pela

qual opino favoravelmente à sua TRAMITAçÃO do Subsütutivo ne Oll2O24 '

É o meu voto.

Sala das Comissões, 25 de novembro de 2024

Antonlo Fernando Teigão

Relator
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